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1.DEFEITO DO ATO 
ADMINISTRATIVO 
QUE FUNDAMENTOU 
O PAGAMENTO 
INDEVIDO (p. ex: 
PROMOÇÃO) 
 

(itens 88 a 91) 

PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR PARA 
APURAR A 

RESPONSABILIDADE 
DOS AGENTES 

PÚBLICOS ENVOLVIDOS  
 

(Quando a autoridade 
competente entender, de 

acordo com a instrução dos 
autos, ser o caso de apurar as 

faltas disciplinares dos 
servidores, desde que não haja 
sido feito conjuntamente com 
a apuração da boa ou má-fé - 

itens 93 e 94) 

 
COMPETÊNCIA (itens 97 a 101): 

 
a) Regra Geral: SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO       
 
b) Pedidos formulados por pensionistas: GOVERNADOR DO ESTADO 
 
c) Pedidos fundamentados no Despacho Normativo Governamental de 

1986: SECRETÁRIOS DE ESTADO  
 
d) Pedidos formulados por servidores da Administração Indireta: 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE (verificar regulamentação 
interna) 

 
 

PROCEDIMENTO DE 
INVALIDAÇÃO 
(LEI 10.177/98) 

+ 
(Os pontos de "a" a "d" 
devem ser realizados 
quando houver fortes 

indícios de ilegalidade 
do pagamento): 

 
a) SUSPENSÃO DA 
EXECUÇÃO DO ATO 
 
b) CESSAÇÃO DOS 
PAGAMENTOS; 
 
c) INTIMAÇÃO DO 
INTERESSADO 
 
d) EXAME DA BOA 
(OU MÁ) FÉ NO 
RECEBIMENTO DOS 
VALORES 

(itens 89 a 91) 

DECISÃO SOBRE A 
REGULARIDADE 
DO BENEFÍCIO: 

 
 PAGAMENTO DO 
VALOR DEVIDO 

COM JUROS E 
CORREÇÃO 

MONETÁRIA 
(item 89) 

 

 
DECISÃO SOBRE A 
IRREGULARIDADE 

DO BENEFÍCIO:  
 

INVALIDAÇÃO DO 
ATO 

 (itens 90 e 91) 
 

2.DEFEITO DO 
PRÓPRIO 
PAGAMENTO (p. ex: 
DEPÓSITO EM CONTA 
DE SERVIDOR FEITO 
POR EQUÍVOCO DO 
FUNCIONÁRIO 
RESPONSAVEL PELO 
PAGAMENTO) 

(item 92) 

SERVIDOR É 
INSTADO A REPOR 

O VALOR 
RECEBIDO 

INDEVIDAMENTE  
 

PEDIDO DE 
DISPENSA DE 

REPOSIÇÃO AO 
ERÁRIO 

 
(item 95) 

 

PROCEDIMENTO DE 
DISPENSA DE 

REPOSIÇÃO AO 
ERÁRIO 

 
(itens 95 a 106) 

 

DILIGÊNCIAS: PROCEDIMENTO 
PARA APURAÇÃO DA  BOA (OU 
MÁ) FÉ NO RECEBIMENTO DOS 
VALORES INDEVIDOS 
(preferencialmente com a apuração 
da responsabilidade do Agente 
Público) 
 

(Dispensado se já apurado durante o 
Procedimento de Invalidação - item 
97, se os autos estão suficientemente 

instruídos - itens 40.1, 40.2. ou se 
proveniente de decisão judicial 

precária posteriormente revogada - 
item 109). 

PROCEDÊNCIA 
DO PEDIDO - 
DISPENSA DE 

REPOSIÇÃO AO 
ERÁRIO 

 
(Regra excepcional) 

IMPROCEDÊNCIA 
DO PEDIDO - 

REPOSIÇÃO AO 
ERÁRIO 

 
(Regra geral - itens 

12 a 14) 

    COMPROVAÇÃO DA BOA-
FÉ INEQUÍVOCA 

    (itens 23, 34 a 40, 83) 
 
(No tocante à verba alimentar 
vide itens 72 e 79 **)  
 
 

a) NÃO COMPROVAÇÃO DA 
BOA-FÉ INEQUÍVOCA(item 40) 
 
b) CESSAÇÃO DA BOA-FÉ: ciência 
da ilegalidade pelo interessado (itens 
41 a 48)   
 
c) DÚVIDA: in dúbio, pro 

restituendo(item 40.3.) 
 
d)  MANIFESTA ILEGALIDADE 
(itens 60 a 63) ** 
 
e)  DOCUMENTAÇÃO FALSA** 
(itens 64 a 66, 78) 
 
f) COMPROVAÇÃO DE MÁ-FÉ** 
(item 40.2.) 
 
g) DECISÃO JUDICIAL 
PRECÁRIA POSTERIORMENTE  
REVOGADA (item 109) 

PROMOÇÃO INDEVIDA 
(itens 15 a 16) 

 

AJUDA DE CUSTO 
(itens 17 a 18) 

 

GRATIFICAÇÕES EXTRAORDINÁRIAS 
POR SERVIÇO NÃO REALIZADO, DIÁRIAS 

E ACUMULAÇÃO REMUNERADA DE 
CARGOS**(itens 19 a 22) 

DESPACHO NORMATIVO 
GOVERNAMENTAL DE 31 JAN 1986 

(ALTERAÇÃO DE CRITÉRIO JURÍDICO E 
BOA-FÉ) 

(itens 24 a 29, 53) 
 

ERRO DA ADMINISTRAÇÃO: 
SERVIDORES ESTATUTÁRIOS OU 

CELETISTAS (itens 30 a 33) 
 

CASOS JÁ ANALISADOS**: 
 
a) ADMINISTRAÇÃO CONCEDE O 
BENEFÍCIO INDEVIDO A PEDIDO DO 
PRÓPRIO SERVIDOR / CONHECIMENTO 
TÉCNICO JURÍDICO DO INTERESSADO  
(itens 50 a 55) 
 
b) CONCESSÃO DO BENEFÍCIO INDEVIDO 
POR DECRETO, RESOLUÇÃO OU OUTRO 
ATO NORMATIVO (itens 54 a 57) 
 
c) ADICIONAL DE INSALUBRIDADE EM 
GRAU DIFERENTE (itens 44 a 47 e 58) 
 
d) VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR** 
Ex: VENCIMENTOS, PROVENTOS E 
PENSÃO, AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 
(itens 68 a 74) 

EXERCÍCIO DE FATO** 
(itens 76 a 79) 

DECURSO DE LONGO PERÍODO** 
(item 82) 

 

DECISÕES JUDICIAIS 
(itens 107 a 110) 

 
RETORNO AO 

STATUS DE 
LEGALIDADE SEM 

PROCEDIMENTO DE 
INVALIDAÇÃO 

 
(itens 92) 
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DEMAIS PONTOS IMPORTANTES DO PARECER REFERENCIAL NDP Nº 5/2018 
 
 
 

a) PRAZO PRESCRICIONAL PARA EXIGIBILIDADE DO INDÉBITO (REGRA GERAL): 5 (cinco) anos (itens 84 a 87). 
 
b) A DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE É VINCULADA, DESDE QUE PREENCHIDOS TODOS OS REQUISITOS DO  
PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE RESPOSIÇÃO AO ERÁRIO (item 101). 
 
c) IMPOSSIBILIDADE DE A ADMINISTRAÇÃO PROCEDER AO DESCONTO EM FOLHA, RELATIVO AO VALOR A SER RESTITUÍDO  
AO ERÁRIO, SEM A PERMISSÃO DO INTERESSADO (itens 102 a 105). 
 
d) IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO DÉBITO EM DÍVIDA ATIVA (Itens 106). 

 

 
 
 
 
 
 
 

     * O presente Guia visa facilitar a compreensão e aplicação do Parecer Referencial NDP nº 5/2015 aos casos concretos, no 
entanto não dispensa a leitura da orientação jurídica, tendo em vista as diversas nuances para apurar o requisito da boa-fé pela 
autoridade competente. Somente no caso de a Administração entender que o caso concreto se subsume, na íntegra, ao 
Parecer Referencial NDP nº 5/2015, poderá dispensar a oitiva da Procuradoria Geral do Estado.      

 
** Os casos referentes (1) à acumulação remunerada de cargos com boa-fé do interessado (itens 19 a 22), (2) ao recebimento 
de verba alimentar com má-fé, cujo valor relaciona-se com o mínimo existencial do interessado (itens 67, 75, 79 e 81), (3) ao 
decurso de longo período de recebimento do benefício indevido, sem a comprovação de boa-fé do interessado, bem como (4) 
as demais hipóteses não tratadas no Parecer Referencial NDP nº 5/2018 e as dúvidas a respeito da aplicação da orientação 
jurídica deverão ser submetidos à análise da Procuradoria Geral do Estado (itens 3 a 4 e 112, 1º). 


